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PORTARIA N° 376/GAPRE, DE 01 DE JULHO DE 2020. 

 

DISPÕE SOBRE DESIGNAÇÃO DOS 

MEMBROS DO CONSELHO DA COMDEC 

DO MUNICÍPIO DE CUITÉ E DA OUTRAS 

PROVIDENCIAS 
 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE CUITÉ, Estado da Paraíba, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas em Lei, 

 

CONSIDERANDO, o ofício nº 07/2020-GADIR, de 01 de julho de 2020 que trata do 

afastamentos dos Vereadores da Câmara Municipal de Cuité dos Conselhos Municipais,  

 

CONSIDERANDO, a Portaria nº 500/GAPRE, de 19 de outubro de 2018 que dispõe 

sobre designação dos membros do conselho da COMDEC do município de cuité, 

 

RESOLVE, 

 

Art. 1º - DESIGNAR os seguintes membros para o Conselho da CONDEC: 

 

1. Dos Representantes da Câmara Municipal: DESINCOMPATIBILIZADOS EM 

VIRTUDE DAS ELEIÇÕES 2020. 

2. Um representante do poder Judiciário: ALCIDES MARTINS DE MEDEIROS. 

3. Um representante da Secretaria Municipal de Agricultura: VINICIUS DE BRITO 

LIMA, Chefe do Setor de Cadastro de Água. 

4. Um representante de uma ONG: SEVERINO FIRMINO DA SILVA, Padre da 

Paróquia Nossa Senhora das Mercês – Cuité.   

5. Um representante da FUMAC: MARIÉ DANTAS DE MEDEIROS. 

6. Um representante dos Conselhos Municipais: JOSÉ MARANHÃO DA SILVA, 

Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural Sustentável do Município de Cuité. 

7. Um representante da Secretaria de Assistência Social: JOSÉ LINDBERGH LOPES 

ARAÚJO, Secretário de Assistência Social do Município. 

8. Um representante de Associação Comunitária: ALEXANDRE FONSECA DE 

OLIVEIRA, Associação Comunitária de Desenvolvimento Rural “Pedro Fernandes 

Simões Pimenta”.  

9. Um representante da Sociedade São Vicente de Paula: ADALBERTO TAVARES 

DIAS.   
 

Art. 2º - Está Portaria entra em vigor na data de sua publicação revogando as disposições em 

contrário. 

 

Cuité/PB, Gabinete do Prefeito, 01 de Julho de 2020. 
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Prefeito 
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